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Estabelece a iornada de trabalho normal

dos servídores públicos municipais, de

8 (oito) horas diárias, com intervalo

entre as 12h e 13h, para alimentação e

repouso físico e mental.

Assinado de forma dlgital Por

PATRICIA RONIELLY RAMOS

MENDES

CoNSIDERANDo que a Lei Municipal no,1 gotzoo7, de 30 de novembro de 2007, que dispõe

sobre a Reformulaçaà Oo Plano de Cargos, Carreiras e remuneraçáo do quadro de pessoal da

prefeitura lVlunicipat de t\Iarituba, exceto á= ptãtit.ionais do Magisierio e trabalhadores da área

de saúde, revogou tácitamente o art'.42áa Lei tt/lunicipal no 036' de 6 de abril de 1998' que

dispõe sobre o n"gi;ã'll;;iãl;; ú.ú dos Servidores do Município de Ívlarituba'

..NSIDERAND9 que referida alteração normativa se deu na mudança de jornada de trabalho

dos servidores municipais de 44 (quarenta e quatro) horas semanais para I (oito) diárias, com

intervalo, totalizando 40 (quarenta) horas semanais'

DECRETA:

Art. 10 Estabelece que a jornada de trabalho normal dos servidores públicos de Marituba será

de I (oito) horas diárias, óom intervato enirá as 12h e 13h, para alimentação e repouso físico e

mental.

Art. 20 A jornada de trabalho de 6 (seis) horas ."T.|,:9il19 ininterrupto' de 30 (trinta) horas

semanais, a que u. i"t-o" o inciso tt cjo a-í. zá aalei 19õ/2007, poderá ser adotada pera chefe

do poder Executivo para alguns ,.gr"nio, da Administração' em caráter provisÓrio' não se

constituindo como loinada de trabarho oiúirr àà rraunicipio, áendo vedada a previsão em edital

de concurso PÚblico.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete da prefeita Municipal de Marituba, em 3í de agosto de2023'

Secretária Municipal de Administração


